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LICITAÇÃO — CONVITE N° 04/2019 

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO 

Aos 13 (três) dias do mês de Novembro de 2019, as 09:00 horas, na sala da  Camara  de 

vereadores de Sarapui, situada à Rua Antônio Benedito de Almeida n°. 22, Vila Ana 

Maria, Município de Sarapui/SP, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída 

pela Portaria n° 08/2019, de 25 de Outubro de 2019, para deliberar a respeito da 

licitação a qual versa sobre aquisição de veiculo zero quilometro para  Camara  

Municipal de Sarapui/SP, conforme Edital Convite n° 04/2019, Anexo VI — 

Especificaçaes Técnicas e os termos do Processo administrativo n° 150/2019. 

Na sessão estavam presentes os Membros da Comissão Especial de Licitação da  Camara  

Municipal, tendo como Presidente Marcos Vinicius  Holtz,  e membros João Damas da 

Silva  Junior  e Rodrigo José Ladeira da Trindade, além do responsável pelo controle 

interno da  Camara  Municipal  Diego  José da Rosa. 

Foram regularmente convidadas para este procedimento licitatório as empresas: 1) 

Automec Comercio de Veiculos novos e usados ltda, 2) Velmax veículos Ltda, 3)  

Expert  comercio, serviços e intermediação de negocio eireli, 4) Itauto veículos Ltda, 5) 

Saf veículos eireli, 6) Proeste Avare comercio de veículos ltda e 7) Marcelo Antonio 

Publio. 

Das empresas convidadas somente protocolou os envelopes n° 01 — Documentos de 

Habilitação e n° 02 — Proposta, as empresas Automec Comercio de Veiculos novos e 

usados Ltda, Proeste Comercio de Veiculos Ltda e Marcelo Antonio Publio - ME. As 

empresas Velmax veículos Ltda,  Expert  comercio, serviços e intermediação de negocio 
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eireli, Itauto veículos Ltda e Saf veículos eireli, apesar de terem sido convidadas não 

fizeram-se presentes e nem fizeram-se representar. 

Iniciada a sessão em posse dos "envelopes", o Presidente solicitou aos membros da 

Comissão Permanente de Licitações e representantes das empresas, que rubricassem os 

"Envelopes Documentos e Propostas" e que conferissem sua inviolabilidade. 

Aberto os ENVELOPES N° 01 — DOCUMENTOS, após análise das referidas 

documentações foi verificado que todas as empresas participantes cumprem com os 

requisitos do edital, e foram consideradas HABILITADAS. 

Franqueada a palavra, não houve manifestação dos licitantes em interpor recursos 

referentes à fase de habilitação do presente processo licitatório 

Ato continuo a Comissão procedeu à abertura do ENVELOPE N° 02— PROPOSTAS. 

Analisados, os documentos que compunham a proposta da proponente Proeste Dracena 

Comercio de Veiculos Ltda, Automec Comércio de Veiculos Novos e Usados Ltda e 

Marcelo Antônio Publio — ME, sendo que atendiam a todas as exigências do edital, 

sendo a mesma considerada em ordem e válida. 

Após, a Comissão procedeu o julgamento e a classificação da proposta, obedecendo a 

ordem de menor preço, sendo esta a classificação: em 10  lugar a proposta apresentada 

pela proponente Proeste Dracena Comercio de Veiculos Ltda por oferecer o valor de 

R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais), em 2° lugar a proposta apresentada pela 

proponente Automec Comércio de Veiculos Novos e Usados Ltda por oferecer o valor 

de R$ 61.190,00 (Sessenta e um mil cento e noventa reais), em 3° lugar a proposta 

apresentada pela proponente Marcelo Antônio Publio - ME por oferecer o valor de R$ 

65.950,00 (Sessenta e cinco mil novecentos e cinqüenta reais), sendo que a empresa 

Marcelo Publio — Me, apresentou valor acima dos orçamentos apensados ao 

procedimento licitatório. Face ao julgamento ora feito, a Comissao Especial de 

Licitações DECLAROU vencedora do presente processo licitatório a proposta 

apresentada pela empresa Proeste Dracena Comercio de Veiculos Ltda, por oferecer o 

menor preço no valor de R$ 61.000,00 (Sessenta e um mil reais). Em nada mais 
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havendo, o Sr. Presidente encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e 

achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Especial de Licitações.  

Sarapui, 13 de Novembro de 2019. 

Membro 
Rodrigo José Ladeira da Trindade 

• 

Respo favel :elo Controle Interno  

Diego  José da Rosa 

Marcelo Antônio Publio Me 
Herminio Marques 
Ausente 

Proeste Dracena Comercio de Veiculos Ltda 
Germinal Pegoli Júnior 
Ausente 

Automec Comércio de Veiculos Novos e Usados Ltda 
Sheila Pereira Ponte dos Santos 
Ausente 
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